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 00067303-2301/2016 Pluma Conforto e Turismo S.A AEA-7889 – 
Ai nº 177773 – mantido
 00098622-2301/2016 Quirino Celestino de Carvalho GWI-3143 – 
Ai nº 201063 – mantido
 00102107-2301/2016 Raimundo Jose de Oliveira Me OQB-0521 – 
Ai nº 189124 – mantido
 00056997-2301/2016 Raimundo Nunes de Freitas GXQ-1086 – AI 
nº 190631 – mantido
 00074221-2301/2016 Real Turismo Transp Rod Ltda PVA-0791 – 
Ai nº 174745 – mantido
 00088700-2301/2016 Reis e Melo Loc e Transporte Ltda OWW-
0911 – Ai nº 191078 – mantido
 00088729-2301/2016 Regina Gonçalves Tomaz EPC-9506 – AI nº 
191480 – mantido
 00084165-2301/2016 Reginaldo Gonçalves dos Reis Me GPN-
9906 – Ai nº 179077 – mantido
 00067114-2301/2016 Reginaldo Lopes OPM-8444 – AI nº 162248 
– mantido
 00098041-2301/2016 Reginaldo Matozinho Gois OPN-0206 – AI 
nº 201026 – mantido
 00088682-2301/2016 Renascer Ag de Viagens e Turismo GRR-
6061 – Ai nº 201002 – mantido
 00086861-2301/2016 Rita Maria Barbosa da Silva HOC-0479 – AI 
nº 176178 – mantido
 00078516-2301/2016 Roberto Carlos Etelvino KPM-6817 – AI nº 
160352 – mantido
 00104128-2301/2016 Roberto Jose de Miranda GVE-5776 – AI nº 
194178 – mantido
 00087359-2301/2016 Roberto Marcio da Silva HIQ-3138 – AI nº 
201304 – mantido
 00098016-2301/2016 Rodrigo Jose de Paula GVG-6440 – AI nº 
203526 – mantido
 00089874-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira PVZ-6225 – AI nº 
198644 – mantido
 00089926-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira PVZ-6225 – AI nº 
198683 – mantido
 00089875-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira OPC-3438 – AI nº 
198645 – mantido
 00089925-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira OWS-6251 – AI nº 
198684 – mantido
 00089922-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira OPC-3438 – AI nº 
198682 – mantido
 00089872-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira OWS-6251 – AI nº 
198642 – mantido
 00089873-2301/2016 Rodrigo Reis de Oliveira OXE-6856 – AI nº 
198643 – mantido
 00074242-2301/2016 Romario Alves Pereira OWV-8456 – AI nº 
192831 – mantido
 00098840-2301/2016 Romeu Raimundo Teixeira PXV-8617 – AI 
nº 160363 – mantido
 00087481-2301/2016 Romualdo Augusto Gaspar e Cia Ltda GUV-
4827 – Ai nº 190640 – mantido
 00087352-2301/2016 Romualdo Xavier dos Reis GVK-5759 – AI 
nº 188251 – mantido
 00097967-2301/2016 Romulo Jose Rodrigues Milagres BRI-0195 
– Ai nº 201009 – mantido
 00055988-2301/2016 Ronaldo Alves da Silva HRG-1328 – AI nº 
168888 – mantido
 00068784-2301/2016 Ronaldo da Silva Ferreira GXH-9168 – AI 
nº 197757 – mantido
 00084006-2301/2016 Ronaldo Mariano da Silva HPD-2954 – AI 
nº 198639 – mantido
 00007086-2301/2016 Ronaldo Soares Teixeira HDI-2670 – AI nº 
177249 – mantido
 00027515-2301/2016 Ronaldo Soares Teixeira HDI-2670 – AI nº 
177247 – mantido
 00098602-2301/2016 Rondinely e Barroso Transporte Ltda EFV 
-9030 – Ai nº 194355 – mantido
 00102053-2301/2016 Rosa Helena dos Santos GXH-9644 – AI nº 
190988 – mantido
 00074225-2301/2016 Rosa Marilia Lacerda G Batista JJB-2926 – 
Ai nº 173386 – mantido
 00093124-2301/2016 Rosana Maria de Souza DDG-1094 – AI nº 
198422 – mantido
 00087302-2301/2016 Rosangela do Carmo Luiz dos Santos HBZ-
7448 – Ai nº 200756 – mantido
 00055842-2301/2016 Rosangela Maria Murta Martins HBY-2850 
– Ai nº 167874 – mantido
 00074368-2301/2016 Rosangela Rodrigues de Carvalho HIR-3488 
– Ai nº 198501 – mantido
 00098216-2301/2016 Rosileia Aparecida Bastos HKJ-2960 – AI 
nº 174790 – mantido
 00097932-2301/2016 Rubens Sergio Batista OQQ-9726 – AI nº 
176231 – mantido
 00098228-2301/2016 Rudson Garcia de Oliveira OMH-5346 – AI 
nº 169413 – mantido
 00093101-2301/2016 Ruth Santos Alves HFX-8233 – AI nº 175638 
– mantido
 00067344-2301/2016 Sabrina Rodrigues Porto GRR-9953 – AI nº 
177784 – mantido
 00088712-2301/2016 Sabrine Tacila Eldes Silva AAK-9358 – AI 
nº 147976 – mantido
 00078968-2301/2016 Samonte Lider Locadora Ltda KRD-7085 – 
Ai nº 198523 – mantido
 00074330-2301/2016 Samuel Jose de Barros HEH-2655 – AI nº 
198522 – mantido
 00009265-2301/2016 São Basilio Turismo Ltda GVE-9175 – AI 
nº 168909 – mantido
 00089756-2301/2016 São Lucas Viagem e Turismo Ltda GOZ-
5709 – Ai nº 207629 – mantido
 00079418-2301/2016 Scheila Patricia A Caldeira HNC-5511 – AI 
nº 196277 – mantido
 00036029-2301/2016 Se Tu Uma Bençao Ltda JJB-0538 – AI nº 
171560 – mantido
 00036032-2301/2016 Se Tu Uma Bençao Ltda JJB-0538 – AI nº 
171557 – mantido
 00074680-2301/2016 Sebastiao Barbosa da Silva PVP-4125 – AI 
nº 178771 – mantido
 00104109-2301/2016 Sebastiao de Paula da Silva GNM-4951 – AI 
nº 193007 – mantido
 00001119-2301/2016 Sidnei Correa Cia Ltda Me DTC-8577 – AI 
nº 202603 – mantido
 00005773-2301/2016 Sidneia Ferreira de Souza LCN-0072 – AI 
nº 189289 – mantido
 00093115-2301/2016 Silene Aparecida de Oliveira MRN-3832 – 
Ai nº 175634 – mantido
 00098033-2301/2016 Silesio de Melo GTL-2022 – AI nº 180559 
– mantido
 00074286-2301/2016 Silvio de Barros PWZ-4276 – AI nº 162791 
– mantido
 00098215-2301/2016 Skala Brasil Cargas e Tur Ltda GRD-0447 – 
Ai nº 200731 – mantido
 00098595-2301/2016 Soares e Gomes Turismo Ltda GXM-1051 – 
Ai nº 194531 – mantido
 00101836-2301/2016 Soares E Souza Turismo Ltda MPW-6020 – 
Ai nº 167963 – mantido
 00098014-2301/2016 Soc Comercial MV Ltda Me GPT-1216 – AI 
nº 194306 – mantido
 00093429-2301/2016 Solanja Aparecida Braga HKU-6807 – AI nº 
169405 – mantido
 00083955-2301/2016 Sorleoni Turismo Ltda Me BWG-0934 – AI 
nº 198587 – mantido
 00098223-2301/2016 Souza e Braga Transporte Coletivo Ltda 
HDi-3942 – Ai nº 167912 – mantido
 00067327-2301/2016 SR Transportes e Serviços Ltda Me LOI-
4872 – Ai nº 177780 – mantido
 00074207-2301/2016 Sudeste Turismo Eirelli Me CDM-8025 – AI 
nº 171568 – mantido

 00098593-2301/2016 Supermercado Sacolao e Açougue LOO-
2600 – Ai nº 179213 – mantido

 Diretoria de Fiscalização
A Diretora de Fiscalização notifica os interessados que foram man-
tidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo 
relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao 
CT, na forma e prazo regulamentar .
 Transporte Coletivo Metropolitano
Nº riT >Nº Auto
 1>214595, 214596, 201411, 199056; 2>199057, 201419, 201425, 
201423, 214577, 214579, 201424, 201421, 201422, 214576, 
201420, 201408, 201418, 198500; 3>159551, 214581, 201283, 
214598, 201402; 4>198488, 199071, 214582, 214585, 214589, 
214590, 214587, 214588, 214586, 198489, 199072, 200493, 
199091, 216006, 216002, 216003, 216005, 216004, 210460, 
210461, 216529, 161616, 161614, 161615; 5>216541, 179037, 
198491, 200523, 160755, 160766; 6>190962, 198393, 198391, 
201405, 201407, 201406, 199100, 201417, 216528, 216537, 
216527, 216533, 216526, 216538, 216534, 198383, 198382, 
198384, 201416, 200779, 200780, 201415, 201412; 7>200465, 
201410 .
 Transporte Fretado
N° Autorizatário>N° Auto
 652>162463; 5648>197806; 5826>201107; 6788>200399, 200398; 
7270>176229; 8387>176260; 9030>194532; 9096>200400; 
9293>175698; 9352>160316; 9371>166322; 11759>194590; 
19988>160378; 19183>160348; 19304>194544; 19852>169418; 
20019>176072, 176191; 21745>160429; 21749>191059; 
22141>194641; 23730>160292; 24041>160332; 24854>191064; 
26509>179195, 179194, 179196 .
 Transporte Taxi Metropolitano
Nº Permissão>Nº Auto
 CA0503>214608; LG0040>214528, 214529 .
 Transporte Coletivo intermunicipal
N° Delegatário> Nº Auto
 5011>197690; 5015>190593, 197685; 5038>153653; 9025>216010; 
9030>176321, 153643, 176322, 167991, 176302, 176327, 176275, 
176272; 9039>197641, 197640, 192028; 9060>165387, 210482, 
198601, 198621, 209069, 176233, 201226, 201734, 210536, 
176262, 198671, 176241, 176237, 209015, 209065, 209026, 
209008, 209030, 201260, 176314, 209115, 178854, 178852, 
209033, 198675, 198548, 216008, 162794, 176315, 216032, 
201468, 201426, 201463, 201472, 201442, 210453, 200528, 
200531, 200529, 200530, 200527, 200526, 201435, 200546, 
200542, 201441, 210527, 210529, 198620, 200809, 201254, 
201460, 200535, 200545, 201461, 200821, 200547, 200806, 
151999, 201432, 210457, 210459, 201448, 200534, 201500, 
201262, 210454, 210458, 209010, 209017, 210519, 169468, 
198674, 176320, 209006, 198672, 209029, 165385, 151997, 
209112, 209001, 176319, 201733, 176854, 176869, 200536, 201459, 
201430; 9065>198604, 198564, 198605, 198619, 198623, 198624, 
201729, 209019, 198670; 9075>209154, 210559, 209013, 179942, 
200494, 179603, 209072; 9079>189799, 189827, 200541, 201473, 
189830, 201436, 189791, 189773, 201438, 189779, 189783, 189769, 
189782, 189781, 189774, 189768, 189789, 189786; 9085>156932, 
156914, 169392, 191044, 191136, 191111, 191060, 191119, 191128, 
207663, 191061, 191080, 191134, 191116; 9086>160435, 176206, 
160433, 194591; 9096>197691, 207609, 201323, 207601, 207551, 
201457, 210515, 201321, 209160, 210502, 207524, 207523, 
162220, 190791, 156917, 191336, 190783, 207502, 169348, 
156948, 191069, 191048, 201294, 210354, 156838, 169387, 
209048, 207501, 210514, 207505, 197677, 207534, 207637, 
178320, 156909, 191459, 210509, 190792, 201259, 191421, 
197643, 190784, 210367, 156907, 210356, 207504, 210506, 
209049, 209166, 214631, 207614, 214633, 210521, 198475, 
198669, 207554, 207556, 156945, 210355, 156867, 169434, 
166321, 207655, 191490, 210358, 166689, 191420, 207636, 
209012, 200569, 207626, 156902, 191447, 207652, 201297, 
191468, 198668, 201296, 191122, 201300, 210552, 191461, 
198460, 164898, 191436, 169458, 210554, 210462, 169463, 
207512, 169397, 210359, 210351, 156951, 191488, 200519, 
197639, 209047, 210372, 210368, 156947, 207564, 156874, 
190794, 178325, 156839, 210353, 200418, 201298, 207549, 
207579, 198462, 156837, 209054, 209046, 210352, 191491; 
9118>197660, 210366, 190782, 210476, 201443, 201288, 210099, 
200413, 201324, 201561, 201727, 210525, 165185; 9138>176247; 
9165>55288, 176074, 200815, 200822, 201575, 176242, 216041, 
201434, 201427, 209066, 201255, 176267; 9174>194426, 194316, 
194428; 9191>216026; 9211>176238, 176152; 9216>176268, 
176240; 9230>192084; 9235>191499; 9272>197676, 197698, 
216030, 216048, 210081, 210074, 197680, 197688, 189982; 
9291>201521, 201523, 200557, 201524, 200564, 200558, 200525, 
201257, 200517, 200504, 210481; 9299>210511, 210513, 201464; 
9308>169376, 169342; 9323>198666; 9345>179997, 158884, 
209082, 179604, 209040, 209081, 210098, 198736, 209080, 
198731, 198728, 198732, 198734, 198738, 198733, 198740, 
198737, 198735, 198739, 209077, 209075, 209109, 209105, 
209168, 198641, 209078, 198665, 198729, 179859, 158882, 
179602; 9351>153662, 210522, 190785, 201509, 201313, 190793, 
210483, 210371, 189829, 190781, 179664, 210478, 200415, 
179682, 201428, 189790, 210516, 194583, 194581, 194582, 
106722, 189771, 201507, 189775, 201256, 189772, 201543, 
200417, 189780, 201305, 210360, 210523, 210477, 200520, 
106725, 189785, 210524, 189778, 189788, 190786, 179668, 
179669, 179671, 201314; 9354>179057, 175092; 9362>198556; 
9370>198554, 169452, 197853, 197852, 197854, 169455, 
209104, 209058, 169477, 209107, 209074, 169479; 9371>209045, 
209043; 9373>169437, 197658; 9379>200687; 9380>169876, 
216054, 216053, 199055, 190289, 192086, 201492, 200499, 
201439, 190590, 200697, 176913; 9381>174217; 9383>201548; 
9387>197675, 197682; 9390>210100; 9393>176928, 192078, 
176927, 176930; 9398>156944, 156935, 201502, 201292, 
210518, 210555; 9416>197699; 9424>197674, 160440, 160432, 
210090, 190582; 9447>169349, 169490, 169470, 166320, 
209057; 9469>162831; 9475>216039, 210051; 9492>197678; 
9512>190586; 9735>156918, 156893, 156927, 156894, 156904, 
156911, 156835, 156912; 9874>201728, 201518, 200505, 
210512, 209099; 9885>216044, 216020, 210056, 197669, 210069, 
190600; 9894>209119, 169350, 169482, 169473, 209118, 198652; 
9900>201475, 210370, 216058, 216057, 174120, 200813, 201245, 
201510, 201569, 201570, 201299, 201462; 9903>176305, 176330; 
70008>194286, 200803, 200811, 200816, 200548, 200802, 
200817, 200818, 201458, 201487, 200825, 201470, 201469, 
201471, 201433, 200550, 201444, 210452, 194299, 201449; 
70012>149351; 70016>175094, 175096, 179058, 175099, 175100, 
175098; 70020>174748, 174749 .
A Diretora de Fiscalização notifica os interessados que foram man-
tidos os autos de infração abaixo relacionados:
 Transporte Fretado
N° Autorizatário>N° Auto
 18737>207509; 20019>176271, 176269, 176270; 20221>171746, 
171745; 21559>201088; 26873>194631 .
 Transporte Coletivo intermunicipal
N° Delegatário> Nº Auto
 13278>216022 .
A Diretora de Fiscalização notifica os interessados que os autos de 
infração abaixo discriminados foram cancelados/arquivados em 
decisão de primeira instância .
 Transporte Coletivo intermunicipal
N° Delegatário> Nº Auto
 9060>169474, 197672, 151995; 9075>158881; 9096>191483, 
200571, 200572, 207653, 200570, 210503; 9165>201258; 
9323>210558; 9380>192087; 9880>156784; 9900>190564, 
200512; 10290>210079; 70008>194291 .
 Transporte Coletivo Metropolitano
Nº riT >Nº Auto
 3>216551, 201404; 4>210455, 210456; 5>160765 .
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 DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER/MG 
-COMuNiCADO DE EDiTAL DE NOTiFiCAÇÃO DE AuTuA-
ÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - DEER/MG.
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG, na qualidade 
de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do 
Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN e na Deliberação nº 66/04, do 
Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG e considerando que 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as 
Notificações de Autuação e/ou Penalidade por não ter localizado ou 
porque não houve comprovação de entrega aos proprietários dos 
veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodo-
vias sob circunscrição do DEER/MG, concedendo-lhes, o prazo de 
15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem 
recurso de Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – For-
mulário de Identificação de Condutor Infrator (para as Notificações 

de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 
JARI/DEER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das 
Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no site 
www .der .mg .gov .br . Editais números: 050517-0376, 050517-0377, 
050517-0378 e 050517-0379 .
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Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 
CONCEDE QuiNQuENiO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1032390-,5, Hélio Felipe Fer-
reira referente ao 7º quinquênio a partir de 11/04/2017, ficando, 
assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 12/04/2017.

 CONCEDE QuiNQuENiO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1023037-3, Roberto Campos 
Nunes, referente ao 9º quinquênio a partir de 16/04/2017.
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Macaé Maria Evaristo dos Santos

Expediente
 rESOLuÇÃO SEE Nº 3 .417, DE 05 DE MAiO DE 2017 .

 Altera os itens 10, 11 e 12 do Anexo iv referente à Seção iv da resolução SEE nº 3 .118, de 17 de novembro de 2016, relativa à designação 
para Educação Especial .
 A SECrETáriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de aprimo-
rar critérios e procedimentos para a classificação de candidatos à designação para o exercício de função pública na Rede Estadual de Ensino,
 rESOLvE:
 Art. 1º - Ficam alterados os critérios de classificação para designação constantes nos itens 10, 11 e 12 do Anexo IV da Seção IV da Resolução 
SEE nº 3.118, de 17 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial “Minas Gerais” de 18 de novembro de 2016erepublicadaem 03 de 
dezembro de 2016, relativa à Educação Especial .
 Art . 2º - Ficam mantidas, até a vacância do cargo, as designações que ocorreram e tiveram como referência o anexo iv, item 10, 11 e 12 da 
Resolução SEE nº 3.118, de 17 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial “Minas Gerais” de 18 de novembro de 2016erepublicadaem 
03 de dezembro de 2016 .
 Art. 3º - A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais emitiu nova classificação dos candidatos inscritos para a função de Professor 
de Educação Básica, para atuar na função de Guia intérprete; Professor de Educação Básica, para atuar na função de Apoio à Comunicação, 
Linguagens e Tecnologias Assistivas; e de Professor de Educação Básica, para atuar no Atendimento Educacional Especializado (AEE) – Sala 
de recursos, tendo como base as alterações previstas nesta resolução .
 Parágrafo único. A classificação pode ser consultada no endereço eletrônico www.designaeducacao.mg.gov.br
 Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga os itens 10,11 e 12 do anexo iv da resolução SEE nº 3 .118, de 17 
de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial “Minas Gerais” de 18 de novembro de 2016 e republicada em 03 de dezembro de 2016.
 SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 05 de maio de 2017 .
 (a) Macaé Maria Evaristo dos Santos
 Secretária de Estado de Educação

 ANExO iv
 (da resolução SEE nº 3 .417, de 05 de maio de 2017) .
 FOrMAÇÃO ESPECiALiZADA exigida para atuar na modalidade de EDuCAÇÃO ESPECiAL
 10 . PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO BáSiCA para atuar na função de GuiA iNTÉrPrETE .
 O candidato deverá comprovar habilitação e a escolaridade previstas no QuADrO i do Anexo iv da resolução SEE nº 3 .118, de 17 de 
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais de 18 de novembro de 2016erepublicadaem 03 de dezembro de 2016, acres-
cidas da seguinte formação especializada .
 rEQuiSiTO: ser ouvinte e vidente

CriTÉriOS PArA CLASSiFiCAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º - Licenciatura plena em Educação Especial - Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhado do histórico escolar

2º
- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Especiais ou em Educação 
Especial ou
- Curso Superior de Tecnologia em Comunicação Assistiva Libras e Braille

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhado do histórico escolar

3º - Pós-graduação em Surdocegueira - Certificado de curso de pós-graduação

4º
- Curso em Surdocegueira de, no mínimo, 40 horas e
- Curso de Libras de, no mínimo, 180 horas e
- Curso de Sistema Braille, de Orientação e Mobilidade e de Baixa visão, perfazendo, 
no mínimo, uma carga horária total de 120 horas

- Certificados dos cursos específicos

 11 . PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO BáSiCA para atuar na função de APOiO À COMuNiCAÇÃO, LiNGuAGENS E TECNOLOGiAS 
ASSiSTivAS .
 O candidato deverá comprovar a habilitação e a escolaridade previstas no QuADrO i da resolução SEE nº 3 .118, de 17 de novembro de 
2016, e republicada em 18/11/2016, acrescidas da seguinte formação especializada.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá comprovar curso na área de deficiência do aluno a ser atendido e declarar que possui 
conhecimentos em sistema operacional Windows, navegação na internet, utilização de programas educacionais, de programas de tecnologia 
assistiva, de editores de textos, planilhas e outros programas .

CriTÉriOS PArA CLASSiFiCAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º - Licenciatura plena em Educação Especial - Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhada de histórico escolar

2º

- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Especiais ou em Educação 
Especial ou
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação inclusiva em cujo currículo 
conste, no mínimo, 40 horas de estudos em Comunicação Alternativa e Tecnologia 
Assistiva

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhada de histórico escolar
- Certificado de pós-graduação
- Certificado de curso de aperfeiçoamento ou 
atualização .

3º
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação inclusiva, acrescida de curso de 
aperfeiçoamento ou atualização em cujo currículo constem, no mínimo, 40 horas de 
Comunicação Alternativa e Tecnologia Assistiva

- Certificado de curso de aperfeiçoamento ou 
atualização .

4º

- Curso de aperfeiçoamento ou atualização em cujo currículo conste, no mínimo, 40 
horas de Comunicação Alternativa e Tecnologia Assistiva e
- 01 a 06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 horas de con-
teúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, física, visual, múltipla e Trans-
tornos Globais do Desenvolvimento – TGD, oferecidos por instituições de ensino 
credenciadas, priorizando-se o candidato que comprovar maior número de cursos 
em áreas distintas .

- Certificados dos cursos específicos

 12 . PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO BáSiCA para atuar no ATENDiMENTO EDuCACiONAL ESPECiALiZADO (AEE) – Sala de 
recursos .
 O candidato deverá comprovar a habilitação e a escolaridade previstas no QuADrO i da resolução SEE nº 3 .118, de 17 de novembro de 
2016, e republicada em 18/11/2016, acrescidas da seguinte formação especializada.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em sistema operacional Windows, navegação na 
internet, utilização de programas educacionais, de programas de tecnologia assistiva, de editores de textos, planilhas e outros programas e ter 
disponibilidade para atuar em mais escolas .

CriTÉriOS PArA CLASSiFiCAÇÃO
Formação Especializada  Comprovante

1º - Licenciatura Plena em Educação Especial - Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhada de histórico escolar

2º
- Pedagogia com ênfase em Necessidades Educacionais Especiais ou em Educa-
ção Especial ou
- Pós-graduação em Educação Especial ou Educação inclusiva .

- Diploma registrado ou declaração de conclusão acom-
panhada de histórico escolar
- Certificado de pós-graduação

3º

- 01 a 06 cursos em cujo currículo constem, em cada, no mínimo 120 horas de con-
teúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, física, visual, múltipla e Trans-
tornos Globais do Desenvolvimento - TGD, oferecidos por instituições de ensino 
credenciadas, priorizando-se o candidato que comprovar maior número de cursos 
em áreas distintas .

- Certificados dos cursos específicos
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rESOLuÇÃO SEE Nº 3381 DE 02 DE MAiO DE 2017

A Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 93 da Constituição do Estado e con-
siderando o disposto no artigo 19-A da Lei Nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, com a nova redação estabelecida pelo art . 14 da Lei nº 
21 .710, de 30 de junho de 2015,
 rESOLvE:
Art 1º - Anula na Resolução SEE nº 2792/2015, a promoção aos ocupantes de cargos efetivos das carreiras dos Profissionais de Educação 
Básica do Poder Executivo, publicada no “Minas Gerais” de 16/09/2015, a parte que se refere à servidora relacionada a seguir, em decorrência 
de Processo Administrativo por não comprovar requisitos necessários para promoção .
SrE: PArACATu

MASP - Dv Nome do Servidor Nº Adm  Carreira  Situação Atual  Promoção  vigência Nível  Grau  Nível  Grau
 6080899  CLEivONiCE LuCiANO FErrEirA COELHO 1  PEB i P  ii P  01/09/2015

Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 02 de maio de 2017 .

Macaé Maria Evaristo dos Santos
 Secretária de Estado de Educação
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